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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, através de seus integrantes infra-assinados, vem, pelo 

presente, com base no artigo 77 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, em 

conformidade com as suas atribuições legais, externar parecer à matéria acima citada.  

  

I. RELATÓRIO  

 

O Presente Projeto de Lei em exame visa a distribuição de coleiras refletivas de identificação para animais de 

rua já castrados no município. 

 

É o relatório.  

  

II. CONCLUSÃO  

 Inicialmente, observa-se que a proposição trata de matéria de interesse local, nos termos do art. 11, inciso I, 

da Lei Orgânica do Município. 

Entretanto, conforme bem destacado no Parecer da Procuradoria Jurídica, a matéria já se encontra 

devidamente regulamentada pela Lei Municipal nº 3.991/2021, que institui o Estatuto do Bem-Estar Animal no 

Município de Santana de Parnaíba. Referida norma, em seus artigos 43 e seguintes, estabelece que os animais 

domésticos castrados pela Prefeitura Municipal recebem identificação por meio de microchip e RGI Animal. 

 

        III. VOTO         

Dessa forma, verifica-se que o Projeto de Lei em análise incorre em duplicidade normativa, tratando de tema 

já disciplinado pela legislação vigente, o que compromete sua juridicidade e oportunidade legislativa. 

Assim, esta Comissão acompanha integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica. 
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